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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS 
CÂMARA DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS 

 

AVISO DE DISPENSA Nº 09/2026 

 

O presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS, no uso de suas 

atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar Dispensa 

eletrônica de Licitação, com critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do 

art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Resolução Legislativa nº 

05/2024 e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais 

vigentes. 

DATA INICIAL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: Dia 27/02/2026 

DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: Dia 06/03/2026 08h00min 

INÍCIO DA FASE DE LANCES: Dia 06/03/2026, ÀS 08:30 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

A sessão pública se dará por meio do 
sistema eletrônico Portal de Compras 

Públicas no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de equipamentos de informática, visando atender às necessidades 

operacionais da Câmara Municipal de Tunápolis. 

Item 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD

E 

1 

Micro computador com processador com no mínimo 

10 núcleos e 16 threads, memória RAM DDR4 de pelo 

menos 16 GB, armazenamento composto por SSD 

NVMe com capacidade mínima de 240 GB e disco 

rígido SATA de 2 TB a 7200 RPM, placa-mãe compatível 

com os requisitos descritos, placa de vídeo dedicada 

com no mínimo 4 GB GDDR5, fonte de alimentação 

padrão ATX de 400 W, sistema operacional Windows 

11 Pro 64-bit ou versão mais atual, acompanhando de 

teclado, mouse, cabo de força e mousepad com apoio 

de pulso. 

Und 01 

2 Microfone de mesa sem fio, modelo gooseneck, UHF, 

multicanal, com base receptora dupla tendo capsula 
Und 01 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS 
CÂMARA DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS 

tipo condensadora padrão polar cardioide direcional. 

Resposta de frequência de 50 Hz – 12 kHz. Relação 

sinal/ruído: ≥ 70 dB. Alcance de transmissão de até 50 

m. Alimentação da base bivolt. Acessórios mínimos: 

base receptora, dois microfones gooseneck, filtros 

anti-pop, fonte de alimentação e case para transporte. 

3 

Mouse sem fio, mínimo 3 botões, tecnologia 2.4GHz 

com receptor USB, alcance mínimo de 10 metros, 

sensor óptico de no mínimo 1000 DPI,  funcionamento 

via pilhas (AA/AAA) ou recarregável, design 

ergonômico, compatibilidade com 

Windows/Linux/Mac e funcionalidade plug-and-play. 

Und 03 

4 

O nobreak deverá ser do tipo senoidal interativo, com 

potência mínima de 1200 VA, bivolt automático na 

entrada (115/220V) e saída em 115V. Deve possuir 

tecnologia Line Interactive com regulagem automática 

de tensão (AVR), fornecendo forma de onda senoidal 

quando em modo bateria. O equipamento precisa 

apresentar tempo de comutação de até 8 

milissegundos e autonomia mínima de 10 minutos 

para alimentar um computador e um monitor. As 

baterias devem ser internas, seladas e livres de 

manutenção. O nobreak deverá contar com 

indicadores visuais ou display que informem o status 

de funcionamento, como modo rede, modo bateria, 

carga e nível da bateria, além de possuir no mínimo 

quatro tomadas de saída padrão brasileiro. Também 

deve oferecer proteção contra surtos, sobrecarga, 

subtensão, sobretensão e curto-circuito, incluindo 

porta USB para gerenciamento e monitoramento e 

alarme sonoro para condições anormais e aviso de fim 

de autonomia. O equipamento deverá atender às 

certificações e normas técnicas exigidas pelos órgãos 

competentes, como o INMETRO. 

Und 02 

1.2. Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1. ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.2. Termo de Referência.  
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2. DA VISTORIA 

2.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

O objeto deste Aviso de Dispensa Eletrônica, tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133/21 e resolução Legislativa nº 05/2024 e alterações posteriores. 

 

5. DOS RECURSOSO ORÇAMENTARIOS  

As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação 

orçamentária do exercício 2026, conforme Lei Orçamentária Anual nº 1669 de 10 de dezembro 

de 2025, que estima a receita e fixa a despesa para a Câmara Municipal de Vereadores de 

Tunápolis. Em cada requisição deverá constar o número da dotação orçamentária onerada 

para seu atendimento, sendo que a referida requisição somente poderá ser emitida após a 

confirmação, junto ao Departamento de Contabilidade, da disponibilidade financeira para o 

procedimento. 

 

6. DO VALOR ESTIMADO: 

6.1 O valor máximo da proposta devera ser de:   

ITEM 
Objeto Und Qtde 

Vlr. 
Unitario 

total 

01 

Micro computador com processador com no 
mínimo 10 núcleos e 16 threads, memória 
RAM DDR4 de pelo menos 16 GB, 
armazenamento composto por SSD NVMe com 
capacidade mínima de 240 GB e disco rígido 
SATA de 2 TB a 7200 RPM, placa-mãe 
compatível com os requisitos descritos, placa 
de vídeo dedicada com no mínimo 4 GB 
GDDR5, fonte de alimentação padrão ATX de 
400 W, sistema operacional Windows 11 Pro 
64-bit ou versão mais atual, acompanhando de 
teclado, mouse, cabo de força e mousepad 
com apoio de pulso. 

Und 01 
R$ 

4.260,00 
R$ 

4.260,00 

02 Microfone de mesa sem fio, modelo Und 01 R$ R$ 
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gooseneck, UHF, multicanal, com base 
receptora dupla tendo capsula tipo 
condensadora padrão polar cardioide 
direcional. Resposta de frequência de 50 Hz – 
12 kHz. Relação sinal/ruído: ≥ 70 dB. Alcance 
de transmissão de até 50 m. Alimentação da 
base bivolt. Acessórios mínimos: base 
receptora, dois microfones gooseneck, filtros 
anti-pop, fonte de alimentação e case para 
transporte. 

1.149,00 1.149,00 

03 

Mouse sem fio, mínimo 3 botões, tecnologia 

2.4GHz com receptor USB, alcance mínimo de 

10 metros, sensor óptico de no mínimo 1000 

DPI,  funcionamento via pilhas (AA/AAA) ou 

recarregável, design ergonômico, 

compatibilidade com Windows/Linux/Mac e 

funcionalidade plug-and-play. 

Und 03 R$ 69,00 R$ 207,00 

04 

O nobreak deverá ser do tipo senoidal 
interativo, com potência mínima de 1200 VA, 
bivolt automático na entrada (115/220V) e 
saída em 115V. Deve possuir tecnologia Line 
Interactive com regulagem automática de 
tensão (AVR), fornecendo forma de onda 
senoidal quando em modo bateria. O 
equipamento precisa apresentar tempo de 
comutação de até 8 milissegundos e 
autonomia mínima de 10 minutos para 
alimentar um computador e um monitor. As 
baterias devem ser internas, seladas e livres de 
manutenção. O nobreak deverá contar com 
indicadores visuais ou display que informem o 
status de funcionamento, como modo rede, 
modo bateria, carga e nível da bateria, além de 
possuir no mínimo quatro tomadas de saída 
padrão brasileiro. Também deve oferecer 
proteção contra surtos, sobrecarga, 
subtensão, sobretensão e curto-circuito, 
incluindo porta USB para gerenciamento e 
monitoramento e alarme sonoro para 
condições anormais e aviso de fim de 
autonomia. O equipamento deverá atender às 
certificações e normas técnicas exigidas pelos 
órgãos competentes, como o INMETRO. 

Und 02 
R$ 

1069,00 
R$ 

2.138,00 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS 
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7. PERÍODO PARA ENVIO/PROTOCOLO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no Sitio oficial da Câmara de Vereadores, 

https://www.tunapolis.sc.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos, portal da 

Transparência, no Diário Oficial dos Municípios (DOM) e no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br a proposta com a descrição do objeto ofertado, a 

marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as 

seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber. 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, se couber; e 

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 06/03/2026 às 08h00min. 

 

8.  PROPOSTA DE PREÇOS 
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8.1. A Proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Aviso;  

8.2. As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Aviso 

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

8.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Aviso, 

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

9.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.19 Os documentos de habilitação exigidos por este instrumento convocatório deverão ser 

enviados exclusivamente via sistema eletrônico, de forma legível, no sentido de que ofereçam 

condições de análise, no prazo de até 02 (duas) horas, após convocação do Agente de 

Contratação via chat.  

9.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;  

9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, que comprovem que o ramo de atividade da 

empresa é compatível com o objeto da Licitação. 

9.1.3. Regularidade com a Fazenda Federal; 

9.1.4. Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado; 

9.1.5. Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado; 

9.1.6. Regularidade com o FGTS; 

9.1.7. Regularidade com a Justiça do Trabalho; 

 

10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. Para o julgamento será adotado o critério de menor preço por item, atendidas as 

especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA deste Instrumento.  

10.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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10.3. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente aberto 

pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos por período de 06 horas, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

10.4. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no item 8.3, o procedimento será 

encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação. 

10.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

10.6. Encerrado o procedimento de envio de lances, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação.  

10.7. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade poderá solicitar, por meio do 

sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada 

ao último lance ofertado pelo vencedor.  

10.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.  

10.9. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

10.10. Após a análise das propostas e documentos apresentados lavrar-se-á Ata indicando o 

fornecedor vencedor do processo, para posterior ratificação da autoridade competente.  

10.11. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à 

autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, 

no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.12. Não havendo oferecimento de propostas adicionais no prazo de publicidade, será 

classificado o menor preço obtido durante a fase de pesquisa de mercado que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
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10.13. Sendo apresentadas propostas iguais, será considerada a proposta apresentada de 

forma eletrônica. 

 

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1. O prazo de vigência da contratação é até o adimplemento da obrigação. Considera-se 

adimplida a obrigação a entrega do objeto com seu aceite definitivo atestada pela fiscal de 

contratos da CONTRATANTE. 

11.2. O prazo para a entrega dos itens é de 45 dias corridos após o envio da autorização de 

fornecimento.  

 

12. PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado pela CONTRATANTE, em até 15 (quinze) dias corridos 

contados do adimplemento da obrigação. Considera-se adimplida a obrigação a entrega do 

objeto com seu aceite definitivo atestada pela fiscal de contratos da CONTRATANTE. 

12.2. Maiores detalhes da forma de pegamento estão especificados no TERMO DE 

REFERENCIA parte do presente Aviso de Dispensa de licitação.   

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

11.1. Poderá a Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis revogar o presente Edital, no 

todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado.  

11.2. A Câmara Municipal de Vereadores deverá anular o presente Edital no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

11.3. A anulação do procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 

parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

11.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Poder Legislativo de Tunápolis. 

11.5 Registra-se que a Chamada Pública se encontra aberta e qualquer empresa interessada, 

do ramo de atividade e que atenda na integra o edital poderá apresentar proposta no 
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

TUNÁPOLIS, estabelecida na Rua da Matriz, nº 53 – centro do Município de Tunápolis/SC.  

Informações poderão ser obtidas no site da Câmara de Vereadores: 

https://www.tunapolis.sc.leg.br - Editais e Licitações ou através de e-mail: 

camaradevereadores@tunapolis.sc.gov.br, ou ainda pelo número do telefone (49) 3632 1300. 

 

Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

MONALISA SCHORR 

Agente de Contratações 
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ANEXO I 

Modelo de Proposta 

 

Fornecedor: 
 
CNPJ: 
 
Telefone: 
 
Endereço: 
 

ITEM 
Objeto Und Qtde 

Vlr. 
Unitario 

total 

01 

Micro computador com processador com no 
mínimo 10 núcleos e 16 threads, memória 
RAM DDR4 de pelo menos 16 GB, 
armazenamento composto por SSD NVMe com 
capacidade mínima de 240 GB e disco rígido 
SATA de 2 TB a 7200 RPM, placa-mãe 
compatível com os requisitos descritos, placa 
de vídeo dedicada com no mínimo 4 GB 
GDDR5, fonte de alimentação padrão ATX de 
400 W, sistema operacional Windows 11 Pro 
64-bit ou versão mais atual, acompanhando de 
teclado, mouse, cabo de força e mousepad 
com apoio de pulso. 

Und 01   

02 

Microfone de mesa sem fio, modelo 
gooseneck, UHF, multicanal, com base 
receptora dupla tendo capsula tipo 
condensadora padrão polar cardioide 
direcional. Resposta de frequência de 50 Hz – 
12 kHz. Relação sinal/ruído: ≥ 70 dB. Alcance 
de transmissão de até 50 m. Alimentação da 
base bivolt. Acessórios mínimos: base 
receptora, dois microfones gooseneck, filtros 
anti-pop, fonte de alimentação e case para 
transporte. 

Und 01   

03 

Mouse sem fio, mínimo 3 botões, tecnologia 

2.4GHz com receptor USB, alcance mínimo de 

10 metros, sensor óptico de no mínimo 1000 

DPI,  funcionamento via pilhas (AA/AAA) ou 

Und 03   
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recarregável, design ergonômico, 

compatibilidade com Windows/Linux/Mac e 

funcionalidade plug-and-play. 

04 

O nobreak deverá ser do tipo senoidal 
interativo, com potência mínima de 1200 VA, 
bivolt automático na entrada (115/220V) e 
saída em 115V. Deve possuir tecnologia Line 
Interactive com regulagem automática de 
tensão (AVR), fornecendo forma de onda 
senoidal quando em modo bateria. O 
equipamento precisa apresentar tempo de 
comutação de até 8 milissegundos e 
autonomia mínima de 10 minutos para 
alimentar um computador e um monitor. As 
baterias devem ser internas, seladas e livres de 
manutenção. O nobreak deverá contar com 
indicadores visuais ou display que informem o 
status de funcionamento, como modo rede, 
modo bateria, carga e nível da bateria, além de 
possuir no mínimo quatro tomadas de saída 
padrão brasileiro. Também deve oferecer 
proteção contra surtos, sobrecarga, 
subtensão, sobretensão e curto-circuito, 
incluindo porta USB para gerenciamento e 
monitoramento e alarme sonoro para 
condições anormais e aviso de fim de 
autonomia. O equipamento deverá atender às 
certificações e normas técnicas exigidas pelos 
órgãos competentes, como o INMETRO. 

Und 02   

 

 

 

 

Local: ________________________,____de________________de 202__. 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
Assinatura 

Carimbo da empresa 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  

Aquisição de equipamentos de informática, visando atender às necessidades operacionais da 

Câmara Municipal de Tunápolis. 

Item DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD

E 

1 Micro computador com processador com no mínimo 

10 núcleos e 16 threads, memória RAM DDR4 de pelo 

menos 16 GB, armazenamento composto por SSD 

NVMe com capacidade mínima de 240 GB e disco 

rígido SATA de 2 TB a 7200 RPM, placa-mãe compatível 

com os requisitos descritos, placa de vídeo dedicada 

com no mínimo 4 GB GDDR5, fonte de alimentação 

padrão ATX de 400 W, sistema operacional Windows 

11 Pro 64-bit ou versão mais atual, acompanhando de 

teclado, mouse, cabo de força e mousepad com apoio 

de pulso. 

Und 01 

2 Microfone de mesa sem fio, modelo gooseneck, UHF, 

multicanal, com base receptora dupla tendo capsula 

tipo condensadora padrão polar cardioide direcional. 

Resposta de frequência de 50 Hz – 12 kHz. Relação 

sinal/ruído: ≥ 70 dB. Alcance de transmissão de até 50 

m. Alimentação da base bivolt. Acessórios mínimos: 

base receptora, dois microfones gooseneck, filtros 

anti-pop, fonte de alimentação e case para transporte. 

Und 01 

3 Mouse sem fio, mínimo 3 botões, tecnologia 2.4GHz 

com receptor USB, alcance mínimo de 10 metros, 

sensor óptico de no mínimo 1000 DPI,  funcionamento 

via pilhas (AA/AAA) ou recarregável, design 

ergonômico, compatibilidade com 

Windows/Linux/Mac e funcionalidade plug-and-play. 

 

Und 03 

4 O nobreak deverá ser do tipo senoidal interativo, com 

potência mínima de 1200 VA, bivolt automático na 

entrada (115/220V) e saída em 115V. Deve possuir 

Und 02 
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tecnologia Line Interactive com regulagem automática 

de tensão (AVR), fornecendo forma de onda senoidal 

quando em modo bateria. O equipamento precisa 

apresentar tempo de comutação de até 8 

milissegundos e autonomia mínima de 10 minutos 

para alimentar um computador e um monitor. As 

baterias devem ser internas, seladas e livres de 

manutenção. O nobreak deverá contar com 

indicadores visuais ou display que informem o status 

de funcionamento, como modo rede, modo bateria, 

carga e nível da bateria, além de possuir no mínimo 

quatro tomadas de saída padrão brasileiro. Também 

deve oferecer proteção contra surtos, sobrecarga, 

subtensão, sobretensão e curto-circuito, incluindo 

porta USB para gerenciamento e monitoramento e 

alarme sonoro para condições anormais e aviso de fim 

de autonomia. O equipamento deverá atender às 

certificações e normas técnicas exigidas pelos órgãos 

competentes, como o INMETRO. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  

A aquisição de CPUs, mouses, microfones e nobreaks se faz necessária para garantir a 

eficiência e a continuidade das atividades administrativas e operacionais da instituição. Os 

computadores atualmente disponíveis apresentam limitações de desempenho, 

comprometendo a agilidade no processamento de dados e na execução de tarefas essenciais. 

Além disso, a reposição de mouses e microfones é indispensável para assegurar o pleno 

funcionamento dos equipamentos utilizados em sessões, reuniões e atividades internas, 

proporcionando melhor qualidade de áudio e interação. 

A compra de nobreaks é fundamental para proteger os sistemas contra quedas e 

oscilações de energia, evitando danos aos equipamentos, perda de informações e 

interrupções inesperadas no trabalho. 

Dessa forma, a presente aquisição visa modernizar a estrutura tecnológica, garantir 

maior segurança e estabilidade aos sistemas e aprimorar a prestação dos serviços públicos. Se 
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desejar, posso complementar com base em modalidade da licitação ou anexar ao documento 

oficial. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO: 

O objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a 

regra. 

Entretanto a lei de licitações ressalva algumas hipóteses que por características 

específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis a licitação nos trâmites usuais. Para tanto, a Lei 

Federal nº 14.133, de 2021 exige processo de contratação específico, nos termos do art. 72: 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial. 

 

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base no inciso II do 

art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras; (vide decreto nº 11.871, de 29 de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
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dezembro de 2023 que atualiza o valor para: R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil 

novecentos e seis reais e dois centavos)).  

 

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. O prazo de vigência da contratação é até a entrega e aceite final dos produtos e 

materiais licitados. 

 

5. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  

5.1. O Valor máximo da contratação será de R$ 7.754,00 (Sete mil, setecentos e cinquenta 

e quatro reais).  

 

6. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1. As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação 

orçamentária do exercício 2026, conforme Lei Orçamentária Anual nº 1669 de 10 de dezembro 

de 2025, que estima a receita e fixa a despesa para a Câmara Municipal de Vereadores de 

Tunápolis. Em cada requisição deverá constar o número da dotação orçamentária onerada 

para seu atendimento, sendo que a referida requisição somente poderá ser emitida após a 

confirmação, junto ao Departamento de Contabilidade, da disponibilidade financeira para o 

procedimento. 

 

7. DA VISTORIA 

7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A CONTRATANTE, através da sua FISCALIZAÇÃO, vistoriará permanentemente a execução 

dos serviços e poderá realizar, dentre outras, as seguintes atividades:  

8.1.1. A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os 

atos praticados no desempenho de suas funções, não implica em solidariedade ou 
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corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela 

execução dos serviços.  

8.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

8.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

8.2.2. O material deverá ser entregue de acordo com os modelos apresentados, com aplicação 

de material de primeira qualidade, sujeitando-se aos proponentes vencedores a fiscalização 

por parte da Câmara de Vereadores de Tunápolis através de seus prepostos 

8.2.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº14.133/2021, art. 117, §1º).  

8.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

8.2.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120).  

8.2.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

 

9.  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

9.1. Entregar os itens conforme a descrição, modelo e prazo estabelecidos nos autos da 

presente dispensa de licitação. 

9.1.1. A entrega devera ser realizada na Câmara Municipal de Tunápolis, situada na Rua 

da Matriz, nº 53, centro do Município de Tunápolis/SC. 
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9.2. Prestar a garantia e substituir o produto inteiro em caso de não estar de acordo com as 

especificações solicitadas e enviadas pela Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis. 

9.3. Repar possíveis erros dos equipamentos  por parte da empresa sem ônus a contratante. 

9.4. Realizar a entrega dos itens em até 45 dias corridos a contar da data de envio da 

autorização de fornecimento. 

9.5. Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto; 

9.6. Manter, durante a vigência do contrato as mesmas condições da habilitação, inclusive no 

tocante a vedação de utilização de trabalho de pessoa menor de idade, salvo na condição de 

aprendiz; 

9.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia e 

expressa anuência da CREDENCIANTE; 

9.8. Relatar à CREDENCIANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação de serviços; 

9.9. Fornecer à Câmara sempre que solicitado quaisquer informações e/ou esclarecimentos 

sobre o fornecimento e prestação dos serviços; 

9.10. A CONTRATADA deverá fornecer meios de comunicação, tais como, e-mails, telefones 

fixos e celulares para contato durante a vigência do contrato para que a Câmara Municipal de 

Vereadores de Tunápolis/SC acione em caso de dúvidas ou problemas atinentes ao objeto 

contratado. 

9.11. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à CONTRATADA ou a terceiros. 

9.12. Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 

estaduais e municipais que incidem ou venham a incidir sobre o objeto deste termo; 

9.13. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas; 

9.14. Executar os serviços acertados; 

9.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos causados a Câmara de Vereadores de Tunápolis; 
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9.16. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, internas ao objeto da 

presente contratação; 

9.17. Comparecer à sede da Câmara de Vereadores de Tunápolis, sempre que convocado pela 

CONTRATANTE; 

9.18. Atuar com ética e disciplina em defesa dos interesses da CONTRATANTE, nos termos da 

Lei nº 8.906/94, de acordo com as Leis vigentes; 

9.19. Não divulgar, informar, revelar ou fornecer a terceiros, sob qualquer pretexto, as 

informações e os dados adquiridos na execução do serviço, sob pena de ressarcir a 

contratante por perdas e danos, morais e patrimoniais, decorrentes do ato vedado ou de 

defeito do serviço, e inclusive em decorrência interrupções ou paralisações; 

9.20. Atender às consultas via telefone, e-mail, ou outros meios eletrônicos. 

 

10. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

10.1. Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas e comunicando quaisquer ocorrências que exijam 

medidas corretivas por parte da CONTRATADA.  

10.2. Rejeitar quaisquer serviços executados equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações transmitidas pela CONTRATANTE ou constantes deste Termo de Referência e 

solicitar, quando possível, que sejam refeitos.  

10.3. Receber e atestar a nota fiscal.  

10.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas.  

10.5. Indicar formalmente o representante da CONTRATANTE para acompanhamento da 

execução contratual. 

10.6. Facilitar por todos os meios o exercício das funções da CONTRATADA, promovendo o bom 

entendimento entre seus funcionários e os empregados da CONTRATADA e cumprindo suas 

obrigações estabelecidas no contrato.  

10.7. Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza dos serviços. 

10.8. Enviar todos os dados necessários para a fiel execução do serviço. 
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11.  DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

Para estar tecnicamente habilitado a empresa deverá apresentar, obrigatoriamente, os 

seguintes documentos relativos à Habilitação: 

Exigências de habilitação: 

a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência entre o 

ramo de atividade e o serviço licitado; 

c) Comprovante de cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ) ou cartão CNPJ. 

d) Regularidade com a Fazenda Federal; 

e) Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado; 

f) Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado; 

g) Regularidade com o FGTS; 

 

12. MECANISMO DE PAGAMENTO: 

12.1. O pagamento será realizado pela CONTRATANTE, em até 15 (quinze) dias corridos 

contados do adimplemento da obrigação. Considera-se adimplida a obrigação a entrega do 

objeto com seu aceite definitivo atestada pela fiscal de contratos da CONTRATANTE.  

12.2. Nos preços apresentados deverão estar incluídos todos os custos tais como impostos, 

taxas e quaisquer outros que se fizerem necessários para o perfeito cumprimento dos serviços 

constantes do objeto deste termo como deslocamento e mão de obra. 

12.3. A CONTRATADA deverá entregar um documento de cobrança válido (Nota Fiscal/Fatura 

e fazer constar no mínimo, o número da Nota de Empenho ou Solicitação de Fornecimento, 

dados bancários para pagamento, preço unitário e o valor total da nota.  

12.3.1. O pagamento somente será realizado através de boleto bancário ou conta corrente no 

Banco do Brasil, cabendo a CONTRATADA disponibilizar os meios.  

12.4. O pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA estará sujeito, quando couber, à 

retenção na fonte dos tributos previstos em lei.  
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12.5. No caso de haver retenção, a CONTRATADA discriminará individualmente no documento 

de cobrança (Nota Fiscal) o percentual e o valor do(s) tributo(s) a ser(em) retido(s).  

12.6. Caso a CONTRATADA seja enquadrada no sistema de pagamento de impostos SIMPLES, 

na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá discriminar na nota fiscal 

a condição de enquadramento.  

12.7. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF, se a consulta estiver disponível.  

12.8. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 

no SICAF ou indisponível a consulta. 

12.9. A Nota Fiscal Eletrônica/fatura deverá ser encaminhada para endereço eletrônico: 

camaradevereadores@tunapolis.sc.gov.br.  

12.10. A CONTRATADA deverá observar, quando da emissão da Nota Fiscal/fatura, a natureza 

do objeto e as tributações inerentes a ele. 

 

13.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A apuração das Infrações e Sanções Administrativas observará os termos da Lei 14.133, 

de 1º de abril de 2021, conforme segue: 

13.1.2 A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.1.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da 

Lei14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na formado 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 
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será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 

da Lei 14.133/21. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de 

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, 

será de competência exclusiva de secretário municipal. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.1.3.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

13.1.3.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
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comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do 

artigo 158 da Lei 14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

13.1.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

13.1.5. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 

14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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13.1.6. O Poderes Legislativo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal. 

13.1.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 

na forma prevista em edital ou em contrato. 

13.1.8. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

13.1.9. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

13.1.9.1. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 

Lei14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis – SC, 26 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

MONALISA SCHORR 
Agente de contratações 
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